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NORMA INTERNA DE UTILIZAÇÃO DO LABORATÓRIO DE METROLOGIA E INSPEÇÃO ÓPTICA 
(LMIO) 

       

O Supervisor do LABMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere decide implementar 
as Normas Internas de utilização adequada do Laboratório de Metrologia e Inspeção Óptica, 
conforme segue: 
 

I – Das Normas e sua aplicação 

Ficam sujeitos a estas Normas todos os colaboradores usuários do Labmetro – Laboratório de 
Metrologia e Automatização. Os casos omissos ou particularidades não contempladas nesse 
documento deverão ser resolvidos pela Coordenação do Labmetro e Supervisão do LMIO. 

 

II – Da Política de Acesso e Segurança 

O LMIO está vinculado ao Labmetro – Laboratório de Metrologia e Automatização, que disciplinará 
sua utilização de modo que ele esteja sempre à disposição dos docentes, pesquisadores e 
discentes, durante o horário de funcionamento do Labmetro. 

A utilização do Laboratório pode ser feita de segundas as sextas-feiras, de 9 às 11h e de 12 às 
18h. Aulas práticas devem ser previamente agendadas com o responsável do Laboratório. Para 
utilização fora do horário normal de funcionamento, é necessário solicitar Autorização de Acesso 
na Secretaria do Labmetro.  

O Laboratório é de uso restrito aos colaboradores usuários vinculados ao Labmetro. 

- Usuários não vinculados ao Labmetro, poderão utilizar os Laboratórios somente na presença de 
um colaborador usuário vinculado com prévia Autorização de Acesso ou do técnico do Labmetro. 

Cada usuário é responsável pelos equipamentos, organização do Laboratório e instalações no 
período em que estiver fazendo uso do mesmo; 

Os usuários do Laboratório comprometem-se a utilizar os recursos disponíveis somente para 
atividades acadêmicas, vinculadas ao ensino, pesquisa e extensão. Espera-se de todo usuário o 
cumprimento das normas e procedimentos, baseadas no bom senso comum, favorecendo a 
coletividade e o melhor aproveitamento das instalações para fins acadêmicos. 
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Deve-se ter conhecimento prévio da utilização e manuseio de equipamentos, instrumentos e 
ferramentas, caso contrário deve solicitar apoio do técnico antes de realizar as atividades. 

Para utilização dos equipamentos que possam oferecer algum risco ou danos à saúde, o usuário 
deverá utilizar sempre o equipamento de segurança adequado. Deve-se evitar trabalhar com 
roupas largas, fios, pulseiras ou outro tipo de adorno que ofereça risco ao usuário. 

As aulas práticas deverão ter o acompanhamento contínuo do Professor, monitor ou Técnico do 
Laboratório durante todo o seu desenvolvimento. 

As áreas de circulação, uso comum e os espaços em torno de equipamentos e instrumentos devem 
ser dimensionados de forma que o material, os usuários possam movimentar-se com segurança. 

Nas áreas de trabalho com equipamentos devem permanecer apenas o operador e as pessoas 
autorizadas. 

Utilizar exclusivamente as tomadas elétricas para os fins a que se destinam. 

Em caso de acidente, mantenha a calma e chame o Professor ou o Técnico do Laboratório. 

Deverá ser fixado em local visível (telefones e responsáveis) uma relação das pessoas e local onde 
deverá ser conduzido o acidentado, em caso de acidente.  

Caminhar com atenção e nunca correr no Laboratório. 

Será delimitado um espaço para a montagem dos trabalhos práticos, caso seja necessário mais 
espaço, solicitar ao Técnico ou Coordenador do Laboratório, que se certificará da disponibilidade. 

 

III – Do Funcionamento 

Preferencialmente o LMIO deverá ser utilizado para atividades dos projetos de pesquisa, para as 
atividades acadêmicas das disciplinas regulares ofertadas pela graduação e pós-graduação da 
UFSC, de acordo com o horário de aulas divulgado e agendado com antecedência pelos docentes 
para o Técnico do Laboratório para preparação prévia das aulas. 

A reserva para utilização do LMIO deverá ser realizada com antecedência mínima de entre 5 e 10 
dias, através do formulário “Autorização Reserva Aula Prática” (Anexo 1). 

Materiais, equipamentos, instrumentos, ferramentas ou protótipos para demonstração de 
experimento em sala de aula devem ser reservados com antecedência mínima de 7 dias. 
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O roteiro do experimento a ser desenvolvido nas aulas práticas, contendo a descrição de materiais, 
equipamentos, instrumentos e ferramentas necessários deverá ser encaminhado ao Técnico do 
Laboratório ou ao Supervisor do Laboratório com antecedência mínima de 7 dias. 

No início de cada aula prática, o Docente receberá uma ficha com a relação dos materiais, 
equipamentos, instrumentos e ferramentas solicitadas e disponibilizadas para o experimento. Ao 
final da aula o Docente deverá entregar a ficha ao Técnico do Laboratório, com as eventuais 
ocorrências anotadas. 

Caberá ao Docente da disciplina, Supervisor e Técnico do Laboratório em questão a 
responsabilidade de esclarecer os aspectos de segurança concernentes à prática laboratorial 
sobre os cuidados a serem observados. 

Em caso de emergência, o Supervisor do LMIO poderá interditá-lo, acarretando no cancelamento 
dos agendamentos de aulas e/ou equipamentos do Laboratório, durante o período interditado. 

 

IV – Do Ambiente do Laboratório e Empréstimo 

Antes, durante ou após utilização do equipamento ou instrumento, o usuário deverá dar ciência de 
qualquer anomalia no funcionamento do Técnico do Laboratório, que registrará o ocorrido na 
“Ficha de Utilização/Falha do Equipamento” (Anexo 2), situada junto à “Pasta do Equipamento”, 
informando a data e a hora da ocorrência. 

Antes da utilização do equipamento, o usuário deverá informar e/ou solicitar ao Técnico do 
Laboratório a quantidade de materiais através do formulário de “Requisição de Material Aula 
Prática” (Anexo 3) ou por email, bem  como solicitar as ferramentas e/ou assessórios utilizados, 
que serão registrados nas respectivas “Fichas de Utilização/Falha do Equipamento” (Anexo 2) e 
“Ficha de Controle da Ferramenta” (Anexo 4). 

O usuário do Laboratório deve proceder à organização. 

 

V- Das Proibições 

É expressamente proibido, exceto com permissão do Supervisor, Docente, Técnico do Laboratório 
ou outro responsável: 

a) Instalar softwares; 
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b) Abrir, desmontar, consertar ou reconfigurar qualquer equipamento sem autorização; 

c) Danificar equipamentos; 

d) Gravar CDs ou DVDs; 

e) Trazer equipamentos particulares para utilização no Laboratório, salvo dispositivos de 
armazenamento removível de pequeno porte, como pen drives ou notebook (o Supervisor, 
Docente Responsável ou Técnico do Laboratório não se responsabilizam pelo suporte caso 
o aluno opte por utilizar seu notebook pessoal); 

f) Trazer e/ou retirar equipamentos; 

g) Desenvolver e/ou disseminar vírus computacionais; 

h) Criar e/ou utilizar programas que tenham o objetivo de obter senhas ou outros dados 
pessoais de outros usuários; 

i) Utilizar jogos; 

j) Acessar páginas ou utilizar software com conteúdo impróprio e/ou pornográfico; 

k) Fumar; 

l) Consumir qualquer tipo de alimento ou bebida; 

m) Utilizar os equipamentos para fins pessoais ou qualquer outro tipo de atividade incompatível 
com as tarefas acadêmicas; 

n) Desorganizar o Laboratório; 

o) Trocar periféricos (mouse, teclado, monitor etc) ou equipamento de lugar; 

p) Tornar públicos assuntos de conteúdo sigiloso sem autorização; 

q) Publicar ou enviar produto de trabalho de outras pessoas, violando os direitos autorais; 

r) Utilizar os computadores para fins incompatíveis com as atividades de aulas que está sendo 
ministrada ou projeto executado, como por exemplo, navegar na Internet para acessar redes 
sociais, realizar atividades não relacionadas à disciplina etc; 

s) É vedado o uso de adornos pessoais (relógio, aliança, correntes, etc); 

t) Calça: só será permitido o acesso ao Laboratório usando calça comprida; 
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u) Não será permitido ingerir ou estar sob efeito de bebidas alcoólicas e/ou tóxicas durante sua 
permanência no Laboratório; 

v) É proibida a permanência de pessoas não autorizadas no Laboratório; 

w) Ocupar qualquer lugar sem autorização do Técnico ou Coordenador do Laboratório; 

x) Tocar, danificar, mexer, alterar ou tirar do local qualquer equipamento/ferramenta/material 
ou experimento de outro usuário sem autorização, ficando sujeitos a penalidades. 

 

VI – Dos Empréstimos 

Os equipamentos, instrumentos ou ferramentas constantes no Laboratório, poderão ser utilizados 
mediante prévia solicitação através do formulário “Empréstimo de Equipamento/Material” (Anexo 
5) do Professor/Orientador responsável, autorizado pelo Responsável pelo bem. 

A Solicitação de Empréstimo deverá ser entregue para o Técnico do Laboratório, que verá a 
disponibilidade do equipamento, instrumento ou ferramenta. 

 

VII- Das Penalidades 

 Os usuários que realizarem qualquer ação prevista no item V e VI ou que resultar em dano aos 
equipamentos e/ou instalações, estarão sujeitos à uma ou mais das seguintes sanções: 

a) Suspensão temporária do delito de uso do LMIO; 

b) Reposição dos bens danificados ou desaparecidos, que estavam sob sua responsabilidade; 

c) O usuário deverá consultar o Supervisor do LMIO, Técnico do Laboratório ou Docente da 
disciplina em caso de dúvida sobre o que pode ou não ser realizado. A ignorância das normas 
não será aceita como justificativa para a má utilização dos equipamentos e/ou instalações. 

 

VIII – Das boas práticas de utilização 

São recomendações que constituem boas práticas de utilização dos equipamentos e instalações: 
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a) Os equipamentos deverão ser corretamente desligados pelos próprios usuários ao final da 
sessão de trabalho; 

b) Problemas e ocorrências anormais deverão ser reportados pelos usuários, tanto para o 
Docente responsável, quanto para o Supervisor, Orientador e Técnico do Laboratório; 

c) É de responsabilidade dos usuários deixarem os espaços de vivência limpos e organizados 
ao final de cada sessão de trabalho, assim como os equipamentos e ferramentas recebidas; 

d) Dos usuários espera-se zelo pelo uso dos equipamentos e instalações. 

 

IX – Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades 

São direitos dos usuários autorizados do LMIO: 

a) Ter acesso aos equipamentos e ferramentas existentes no Laboratório para concretização 

de suas atividades de ensino, projeto de pesquisa e extensão; 

b) Ter orientação e instrução sobre a utilização dos equipamentos, instrumentos e ferramentas. 

c) São deveres dos usuários do LMIO: 

d) Prezar pelo bom uso e conservação dos equipamentos, instrumentos ferramentas, materiais 

e móveis disponíveis no Laboratório; 

e) Informar ao Técnico do Laboratório responsável, data e hora de início e término da utilização 

do equipamento, instrumento e ferramenta, bem como sua identificação para 

preenchimento da Ficha de Controle de Utilização do 

Equipamento/Instrumento/Ferramenta; 

f) Solicitar ao Técnico do Laboratório responsável pelo Laboratório, com antecedência, a 

quantidade de materiais necessários para a atividade, de acordo com a Requisição de 

Materiais. De forma que possibilite ao Técnico o preenchimento da Ficha de Saída de 

Materiais/Insumos. 

São responsabilidades:  

Do Supervisor: 

a) Planejar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas em Laboratório; 
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b) Convocar reuniões com Professores, Pesquisadores e Técnico do Laboratório para promover 
alinhamento nas atividades, quando necessário; 

c) Orientar e autorizar as atividades de ensino, projetos de pesquisa e extensão desenvolvidas 
no Laboratório, em conformidade com este Regulamento; 

d) Tirar dúvidas e buscar soluções para problemas que venham a ocorrer, juntamente com os 
Professores, Pesquisadores e Técnico do Laboratório; 

e) Mediar conflitos entre os recursos humanos que atuam nos Laboratórios; 

f) Favorecer a comunicação eficiente entre os usuários; 

g) Desempenhar demais atribuições decorrentes da função. 

 

Do Docente: 

Definir, encaminhar, orientar e acompanhar as atividades de ensino, pesquisa e extensão 
desenvolvidas no Laboratório; 

Utilizar o Laboratório mediante reserva antecipada através de formulário de reserva (Anexo 1) ou 
email, com as seguintes providências: 

a) Reservar a aula prática com antecedência de 10 dias para os casos em que o Técnico do 

Laboratório deva testar algum equipamento, instrumento ou ferramenta; 

b) Informar, a necessidade de um operador para equipamentos específicos; 

c) Reservar, com antecedência de 15 dias, caso necessite de algum material que não fazem 

parte do acervo do Laboratório; 

d) Comunicar e planejar experimentos não existentes com antecedência tal que possibilite a 

efetivação dos mesmos. 

e) Orientar o destino final dos experimentos produzidos durante a realização da aula prática 

para não ocupar lugar no Laboratório; 

 f) Responsabilizar-se pelo zelo e integridade dos equipamentos, instrumentos e ferramentas 

durante a realização dos experimentos didáticos ou de pesquisa e extensão. 
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Do Técnico do Laboratório: 

a) Zelar pelo patrimônio físico pertencente ao Laboratório; 

b) Garantir a manutenção das boas condições de trabalho do Laboratório; 

c) Auxiliar os docentes e usuários na garantia de ter boas condições de trabalho durante aulas   

práticas ou atividades de projetos; 

d) Supervisionar e orientar o correto uso de equipamentos/instrumentos e ferramentas do 

Laboratório; 

e) Fiscalizar e controlar o uso de equipamentos/instrumentos e ferramentas do Laboratório; 

f) Efetuar testes prévios em equipamentos/instrumentos e ferramentas a serem utilizados em 

aulas práticas, projetos de pesquisa e extensão, previamente agendados, quando 

necessário; 

g) Acompanhar as atividades desenvolvidas nas aulas práticas; 

h) Permitir a operação de equipamentos, instrumentos e ferramentas por colaboradores 

somente após verificar a sua capacitação técnica para a operação; 

i) Seguir todas as normas e práticas de segurança; 

j) Manter o material e espaço físico do Laboratório devidamente organizado; 

k) Promover os agendamentos de aulas práticas e pesquisas, verificando possíveis 

incompatibilidades de horários e espaço físico; 

l) Relatar todas as necessidades com antecedência, para que não falte nada, para o bom 

funcionamento do Laboratório à Coordenação; 

m) Manter o Laboratório trancado quando o técnico não estiver presente. 

 

Dos Usuários: 

a) Ter ciência do conteúdo do presente regulamento; 

b) Cumprir as determinações do presente regulamento; 

c) Usar os equipamentos do Laboratório apenas para o seu propósito designado; 

d) Respeitar as normas de segurança; 
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e) Ater-se ao espaço designado a realização dos experimentos, não interferindo na integridade 

ou funcionando de equipamentos ou instalações alheias aos interesses específicos; 

f) Não colocar resíduos líquidos e/ou sólidos agressivos ao meio ambiente em locais 

inadequados; 

g) Responsabilizar-se pela limpeza e organização do material utilizado na atividade prática, de 

pesquisa ou de extensão.  

       

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A estrutura e funcionamento das áreas comuns do Laboratório são definidos conjuntamente pela 
Coordenação do LABMETRO e Supervisão do Laboratório LMIO. 

Todos os usuários do Laboratório deverão assinar o “Termo de Responsabilidade” (Anexo 6) 

Quaisquer problemas não relacionados nesse Regulamento serão decididos em conjunto pela 
Coordenação do LABMETRO e Supervisão do LMIO.         

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Florianópolis/SC, 08 de agosto de 2018. 

 

Prof. Armando Albertazzi Gonçalves Júnior 
Supervisor 
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Atividade

Autorização para acessar a (s) sala (s)

Período à Horário

Nome Área

Nome Área

Equipamento Nº Patrimônio

Equipamento Nº Patrimônio

Outros

Docente Responsável pela Disciplina

Gerente do Laboratório Técnico do Laboratório

Preenchimento após a realização da Aula Prática.

Material Qtde Disponibilizada Observação

Preenchimento após a realização da Aula Prática.

Técnico do Laboratório Data

DADOS DO (S) DISCENTE (S)

ASSINATURAS DE AUTORIZAÇÃO

CONTROLE DE MATERIAIS

RELATÓRIO (RESUMO)

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

DADOS DO DOCENTE E ATIVIDADE

AUTORIZAÇÃO RESERVA AULA PRÁTICA



Descrição Nº Patrimônio

Falha

Descrição Nº Patrimônio

Falha

Descrição Nº Patrimônio

Falha

Descrição Nº Patrimônio

Falha

Descrição Nº Patrimônio

Falha

Observação

Nome Situação

Gerente do Laboratório

Gerente do Projeto Técnico do Laboratório

Data Data Ass. Técnino

Data Data Ass. Técnino

DADOS DO EQUIPAMENTO

ASSINATURAS DE AUTORIZAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO

DATA/HORA INÍCIO

DATA/HORA TÉRMINO

FICHA DE UTILIZAÇÃO/FALHA DO 
EQUIPAMENTO



Nome Disciplina

Email Professor

Equipamento Nº Patrimônio

Equipamento Nº Patrimônio

Descrição 

Técnico do Laboratório Data

Nome Disciplina

Email Professor

Equipamento Nº Patrimônio

Equipamento Nº Patrimônio

Descrição 

Técnico do Laboratório Data

                        Quantidade

DADOS DO (S) DISCENTE (S)

EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS

MATERIAL CONSUMÍVEL

                        Quantidade

DADOS DO (S) DISCENTE (S)

EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS

OBSERVAÇÕES

MATERIAL CONSUMÍVEL

OBSERVAÇÕES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL AULA PRÁTICA

REQUISIÇÃO DE MATERIAL AULA PRÁTICA



Empréstimo Devolução

IDENTIFICAÇÃO

Data / Hora
Nº Patrimônio UsuárioFerramenta

FICHA DE CONTROLE FERRAMENTAL



Nome   

Orientador/Superior

Laboratório

Equipamento Nº Patrimônio

Equipamento Nº Patrimônio

Outros Nº Patrimônio

Finalidade

Data do empréstimo Data da devolução

Assinatura Técnico do Laboratório

Nome   

Orientador/Superior

Laboratório

Equipamento Nº Patrimônio

Equipamento Nº Patrimônio

Outros Nº Patrimônio

Finalidade

Data do empréstimo Data da devolução

Assinatura Técnico do Laboratório

ASSINATURAS DE AUTORIZAÇÃO

Fone

DADOS DO SOLICITANTE E ATIVIDADE

Função

Fone

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

ASSINATURAS DE AUTORIZAÇÃO

DADOS DO SOLICITANTE E ATIVIDADE

Função

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

Email

Email

EMPRÉSTIMO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL

EMPRÉSTIMO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL



pela utilização, organização e limpeza do Laboratório fora do horário comercial. Reconheço serem elas indispensáveis à  

minha segurança e à de meus colegas de trabalho.

Nome

Nome

Nome

Nome

 

Data Assinatura Aluno

pela utilização, organização e limpeza do Laboratório fora do horário comercial. Reconheço serem elas indispensáveis à  

minha segurança e à de meus colegas de trabalho.

Nome

Nome

Nome

Nome

 

Data Assinatura Aluno

Professor

É expressamente proibido o remanejamento de qualquer material constante deste Laboratório, sem autorização do 
Técnico ou Gerente do Laboratório.

O não cumprimento destas "Normas" implicará advertência, suspensão e proibição de utilização do Laboratório.

Declaro que estou ciente das Normas e Procedimentos e Utilização do Laboratório de Inspeção Óptica e, fico responsável

Email

Email

O não cumprimento destas "Normas" implicará advertência, suspensão e proibição de utilização do Laboratório.

É expressamente proibido o remanejamento de qualquer material constante deste Laboratório, sem autorização do 
Técnico ou Gerente do Laboratório.

Orientador  

Email

Email

Disciplina

Declaro que estou ciente das Normas e Procedimentos e Utilização do Laboratório de Inspeção Óptica e, fico responsável

Email

Email

Email

Email

Disciplina Professor

Orientador  

TERMO DE RESPONSABILIDADE

TERMO DE RESPONSABILIDADE


